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PARECER Nº 1770/2007 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0450/07. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Domingos Dissei, que visa instituir 
no currículo das escolas da rede municipal de ensino, conteúdo programático visando à 
prevenção da gravidez precoce, mediante esclarecimentos sobre as conseqüências sociais, 
psicológicas e as importantes alterações do projeto de vida dos jovens. 
Sob o aspecto jurídico nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei. 
De fato, de acordo com o art. 9o, inciso IV, da Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, cabe à União, em colaboração com os Estados, 
Distrito Federal e Municípios, estabelecer competências e diretrizes para a educação infantil, 
o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos 
mínimos, de forma a assegurar formação básica comum. 
Compete, dessa forma, ao Conselho Nacional de Educação fixar o currículo mínimo comum 
(art. 9º, § 1º, letra “c”, da Lei Federal nº 4.024/61, com a redação dada pela Lei nº 
9.131/95). 
Cabendo aos Municípios baixar normas complementares para o seu sistema de ensino (art. 
11, inciso III, Lei Federal nº 9.394/96), sistemática essa reafirmada pelo art. 26, “caput”, do 
diploma acima mencionado: 
“Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional 
comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por 
uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da 
cultura, da economia e da clientela”. 
Cabe ao sistema municipal de ensino, portanto, contemplar a parte diversificada do currículo 
escolar, visando a atender as peculiaridades locais. 
Há que se observar ainda  que já não mais existe impedimento em nossa Lei Orgânica para 
a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a matéria. 
Com efeito, a reserva de iniciativa para projetos de lei que disponham sobre a prestação de 
serviço público – expressão dentro da qual se insere a inserção de matéria em grade 
curricular -  foi abolida de nossa Lei Orgânica Municipal através da Emenda nº 28/06 que 
alterou a redação do inciso IV, do § 2º, do art. 37. 
A propositura dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara 
Municipal de São Paulo, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da LOM. 
Ante o exposto somos, 
PELA LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 28/11/07 
Agnaldo Timóteo 
Farhat 
Jooji Hato 
Jorge Borges 
Kamia 
 
VOTO VENCIDO DO RELATOR VEREADOR TIÃO FARIAS E DO VEREADOR JOÃO ANTONIO DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº0450/07 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Domingos Dissei, que visa dispor 
sobre a inclusão no currículo das escolas da rede municipal de ensino de conteúdo 
programático visando à prevenção da gravidez precoce, mediante esclarecimentos sobre as 
conseqüências sociais, psicológicas e as importantes alterações do projeto de vida dos 
jovens. 
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Não obstante os meritórios propósitos de seu autor, o projeto é ilegal. 
Com efeito, o § 3? do artigo 200 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, estabelece 
caber ao Executivo, em conjunto com o Conselho Municipal de Educação e ouvidos os órgãos 
representativos da comunidade educacional, a elaboração do Plano Municipal de Educação. 
O assunto, por sua própria natureza e amplitude, implica no estabelecimento de normas 
atinentes à organização administrativa da Prefeitura, organização do ensino municipal, 
atribuições de servidores públicos, etc., todas matérias sujeitas à iniciativa privativa do 
Prefeito, conforme dispõem os artigos 37, § 2?, incisos III e IV; 69, inciso XVI, e 200, § 3?, 
todos da Lei Orgânica do Município. 
Portanto, o Poder Legislativo ao dispor sobre a matéria viola o princípio constitucional da 
independência e harmonia entre os Poderes, previsto no art. 2° da Constituição Federal, 5° 
da Constituição do Estado e 6° da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 
A matéria padece de vício de iniciativa e a nossa jurisprudência é unânime no sentido de que 
nem mesmo a sanção pelo Prefeito tem o condão de sanar referido vício. 
Destaq ue-se, ainda, que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Poder Judiciário, através 
da ADI nº 077.286.0/0.9, que tramitou perante o Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, que julgou inconstitucional a Lei Municipal nº 12.617, de 04 de maio de 1998 
(Incorpora ao currículo das escolas da Rede Municipal de Ensino de 1º Grau a área de 
conhecimento “Cidade-Cidadania”), onde o Órgão Especial entendeu: 
“(...) 
O Colendo Plenário deste Tribunal deixou assentada a seguinte ementa: “AIDS – 
PROGRAMAS DE PREVENÇÃO – Obrigatoriedade de desenvolvimento de programas de 
prevenção da AIDS e das doenças sexualmente transmissíveis nas escolas públicas 
municipais – Vício de Origem – ADI nº 45.350.0, 16/12/1998, Relator Dês. FRANCIULLI 
NETTO”. 
(...) pode a Câmara, por deliberação do plenário, indicar medidas administrativas ao prefeito 
adjuvandi causa, isto é, a título de colaboração e sem força coativa ou obrigatória para o 
Executivo; o que não pode é prover situação concreta por seus próprios atos ou impor ao 
Executivo a tomada de medidas específicas de sua exclusiva competência e atribuição. 
Usurpando funções do Executivo ou suprimindo atribuições do prefeito, a Câmara praticará 
ilegalidade reprimível por via judicial (...). 
A Lei nº 12.617, de 4 de maio de 1998, do Município de SÃO PAULO, afrontou o disposto nos 
artigos 5º, 47, incisos II e XIV, e 144, ao incorporar ao currículo das escolas da Rede 
Municipal de Ensino de 1º Grau a área de conhecimento “CIDADE-CIDADANIA” (...)”. 
Finalmente, trata-se de expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, 
caracterizando-se como despesa obrigatória de caráter continuado, o que enseja a aplicação 
do disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, sendo certo que 
a propositura não observou tais ditames. 
Ante o exposto, somos 
PELA ILEGALIDADE. 
 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 28/11/07 
João antonio - Presidente 
Tião Farias - Relator 
Agnaldo Timóteo (contrário) 
Carlos A. Bezerra Jr. (abstenção) 
Claudete Alves (abstenção) 
Farhat (contrário) 
 


